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REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº. 002/CC/2021.

                O IPREFSUL (Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Fátima do Sul - MS) torna publico para 
conhecimento dos interessados e para fins de cumprimento de 
Lei 970 de 13 de Outubro de 2005, no Artigo 32 e artigo 28 da 
Lei nº. 1.284 de 02 de dezembro de 2020, para realização da 
eleição da Diretoria Administrativa do IPREFSUL, para o triênio 
de 2021 a 20

1-	 DAS ELEIÇÕES

1.1- As eleições serão realizadas no dia 03 de setembro de 
2021, em Fátima do Sul na sede do IPREFSUL sito a Rua 
Antônio Barbosa, 1980, das 08h00min às 16h00min e na 
Subprefeitura de Culturama, sito a Rua O Pioneiro, das 
08h00min às 15h00min. 
       
1.2 - Cada CHAPA terá direito a indicação de 01 (um). Fiscal 
para cada local de votação, sendo estes aprovados pela 
Comissão Eleitoral, e os mesmos deverão ser Servidores do 
Quadro Efetivo do Município de Fátima do Sul – MS. 

2-	 DO REGISTRO DA CHAPA DOS CANDIDATOS

2.1- O Registro das CHAPAS concorrentes deverão ser 
protocolados junto a Comissão Eleitoral na Sede do IPREFSUL, 
do dia 26 de Agosto até o dia 01 de Setembro de 2021, 
das 08h00min as 13h00min horas, devendo constar no 
requerimento nome, cargo e data da efetivação do Município, 
com documentos comprobatórios, em conformidade, com artigo 
32 da Lei 970 de 13 de Outubro de 2005 e artigo 28 da Lei nº. 
1.284 de 02 de dezembro de 2020.

3-	 REQUISITOS 

3.1- Ser Servidor Público titular de cargo efetivo no Município 
de Fátima do Sul – MS, com no mínimo 03 (três) anos de efetivo 
exercício no respectivo cargo.

3.2- Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma 
das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do 
caput do artigo 1º da Lei Complementar nº. 64, de 18 de maio 
de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida 
Lei complementar.
 
3.3 – Possuir comprovada experiência no exercício da atividade 
nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 
fiscalização, atuarial ou de auditoria.

3.4 – Ter formação acadêmica superior. 

4 – DA HOMOLOGAÇÃO DO REGISTRO DA CHAPA DOS 
CANDIDATOS.

4.1 – A homologação do registro da chapa dos candidatos dar-
se-á no dia 01de Setembro de 2021, após o encerramento das 
inscrições das chapas, expedindo a Comissão Eleitoral a relação 
das CHAPAS, indicando o cargo a que concorrem. 

4.2 – A divulgação das CHAPAS será publicado no diário oficial 
do Município no dia 01 de setembro após o encerramento 
das inscrições, e afixado nos órgãos das repartições públicas 
municipais.

4.3 – Após o ato de homologação da chapa caberá impugnação, 
devidamente fundamentada, cujo julgamento caberá à Comissão 
Eleitoral até o dia 02 de setembro de 2021, com afixação da 
decisão no átrio do IPREFSUL, constituindo-se esta em decisão 
definitiva.

5-DOS ELEITORES

5.1- Terão Direito a Voto:

5.2- Todos os Funcionários Públicos Municipais do quadro 

Efetivo, dos Poderes Executivo e Legislativo, estendendo para 
Aposentados e Pensionistas (maiores de 16 anos).

5.3- Todos os Funcionários Públicos em Licença Saúde, Prêmio, 
Licença TIP e os cedidos para outros Órgãos com ou sem ônus 
para a fonte pagadora e para cargos Eletivos.

5.4- Todos os Funcionários Públicos em Estágio Probatório.

5.5- Apresentar documento de identificação no ato da Votação.

6 - NÃO TERÃO DIREITO A VOTO

6.1- Todos os Servidores contratados deste Município.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7 – Obrigatório o uso de máscara e distanciamento social no 
ato da votação.

7.1 - Os casos Omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

		  Fátima do Sul - MS, 27 de Agosto de 2021.
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